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TERMO DE ABERTURA

Aos22dias de maio de2026,procedeu-se a aberfura do presente processo, tendo

por objetivo pRolETo DE LEI N'058/2026, que: "DISPÕE SOBRE REABERTURA DE

CRÉDIT6 ADICI6NAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS", de autoria do Poder Executivo.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado'

ÉrroN
Diretor Legislativo

Data do protocotê[ IOJ-I J-Od6

Data da LeituraQsll 0 íl JCf
Data da Votaçãod- t C6 t

Palácio Claudomiro Neaes da Sikta
Fone:69 3@73812/20&, dl@altaflorestadoeste.ro.le g.br www.altafl orestadoeste'ro. leg.br
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.Estaco de Rondônia.
PREFEI] URA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D,OESTE
Proc.u

ALTA FLORESTA D'OESTE-RO. 2l de maio de 2026

OFÍCIO N" 058/AGMI2O26

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

Nt.,STA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o Projeto

de t-ei n" 058/2026 que *DISPÕE S0BRE REABERTURA DE CREDIT0 ADICIDNAL

ESPECIAL Áo ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS', para que se.ia

recebido e encaminhado aos tramites regimentais desta Casa de Leis.

Sendo o que

de estima e apreço.

tínhamos para o momento. usamos idade para reiterar à V. Exa. votos

Cordialmente.

Prefeito

da Silva

Aro - Ro

Av, Brâsil, 3044 - Birirro Redondo . Pôço Municipill . Altã Floresta D'Oeste . R() r (.'ep 76954-00C1

Tel.: (69) 3641.-246.?

www.al tâllorestâdoÊste. ro.gov. br
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MENSAGEM N'058/2026.

Alta Floresta D'OesteiRO 2l de maio de 2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Nobres Vereadores,

Encaminhamos para apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei no

05812026, que dispõe sobre a reabertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente, no

valor de RS 33.514,00 (trinta e três mil, quinhentos e quatorze reais), destinado à Secretaria

Municipal de Agricultura - SEMAGRI. para aquisição de equipamentos agrícolas.

A presente reabertura de crédito decorre de saldo remanescente de recurso oriundo de

transferência do Governo Federal, cuja destinação visa fortalecer as ações da agricultura rnunicipal,

proporcionando melhores condições de atendimento aos produtores rurais do Município de Alta
Floresta D'Oeste.

Importante destacar que referido recurso foi viabilizado por meio de indicação parlamentar

do Coronel Chrisóstomo, demonstrando o compromisso do parlamentar com o desenvolvimento do

setor agrícola e com o fortalecimento da agricultura familiar em nosso Município.

Os equiparnentos agrícolas a serem adquiridos contribuirão diretamente para a melhoria da

infraestrutura e da capacidade operacional da SEMACRI, possibilitando maior apoio às atividades

desenvolvidas pelos pequenos e médios produtores rurais, fomentando a produção agrícola, geração

de renda e desenvolvimento econômico local.

Dessa forma, considerando o relevante interesse público da matéria, contamos com o apoio

dos Nobres Vereadores para aprovação do presente projeto de Lei.

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos vinte e um d do mês de maio de dois mil e vinte e

SCIS

Respeitosalnente,

GIOV
Prefeito Mu

Av. Brasil, 3044 - Bêirro Redorrdo . Paço Municipal . Atta Florestâ
Tel.: (69) 3641.-7463

www.al taflorestadoeste. ro.gcv. br'
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PRTFEII'URA MUNICiPAt DE Proc Nu(§ c)

ALTA FLORESTA D'OESTE Fls

PROJETO DE LEI N'058/2026

"DISPÕE SOBRE REABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E
oÁ ournes PR»VIDENCIAS "

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D,OESTE, ESTADO DERONDÔNIA, no uso-de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municip al n,.2092/2025.FAZ SABER que a câmara Municipal de Aita Floresta D'oeste, Estado de Rond'ônia aprovou e euPrefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art' l" - Autoriza Reabertura de crédito Adicional Especial no orçamento vigente no valor de R$
33 '5 I 4'00 (Trinta e três m il e quatrocentos e quatorze reais), oriundo de saldo de crédito autorizado
no exercício anterior, destinado para atender a Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI"
observando as classificações funcionais. programáticas e econômicas a seguir:

SUPLEMENTAÇÃO:

R$ 33.5 14,00

Receita: 1.7 .l .1.99 .0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de convênios da união - ourras
Transferências de programas - principal

Total Suplementação
R$ 33.514,00

Art. 2' . - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos de convênio do Governo Federal na
quatrocentos e quatorze reais). a
em conformidade com o disposto
da Lei n' 4.3201 1 964.paraatender

fbnte I 7000000, no valor total de 33.514,00 (Trinta e três mil e
reabertura do credito adicional especial de que trata esta Lei está

Orgão 02 Prefe itura Mun lc d Ae FItapal Dloresta Oeste.
Orgãoltinidade

SEMAGRI
- 02.009 - Secretaria Municipal de Agricultura _

Proj/Ativ. 20.606.003
_ T.E

7.l,203 - Aquisição de Equipamentos Agrícolas

.52.00.00 - Equipamentos e Material permanente44.90
R$ 33.5 t4.00

TOTAL
R$ 33.514,00

diaseu mês de

0

no art. I 67. §2'da Constituição Federal de lggg e nos arts. 43
a Secretaria Municipal de Agricultura _

Art.3".-Esta Lei entra em vigor na data

Paço Municipal lzidoro Stédile. aos

GI,
Prefeito Mr

Av. Brasil, 3ü44 - Bairro Redorrdo. paço Municipàl . Alta Floresra
Tel": (69) 3641-2463

www.al taf lorestadoeste. ro.gov. br

se as dísposições em contrário.

ilevinteeseis

e.R() Cep 7691;4-000
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Estado de Rondônia
cÂuenn MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

GÁBINE TE D A PRE STDÉNCIÁ

DESPACHO

Remeto a presente mensagem à Diretoria Legislativa para que, nos termos do art.
L55, inciso I, do Regimento Interno, certifique a existência de proposição em
trâmite que verse sobre matéria idênüca, análoga ou conexa. Não constatada tal
hipÓtese, que se proceda ao encaminhamento à Assessoria Jurídica para
manifestação e, em seguida, à regular distribuição às Comissões competentes,
nos termos do art. 155, § Lo, do Regimento Interno, iniciando-se pela Comissão
de Legislação, ]ustiça e Redação Final.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 2 Q ae o5 de2026.

da Cruz
Câmara Municipal

Élton Gabriel da Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

N

Recebido "-.01.t.0J / 
üJ6



wffi»,Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Ata Eletrônica da 13e Ordinária da 2a Sessão Legislativa da 1la Legislatura

Identifrcação Básica: Tipo de Sessão: Ordinária ; Aber[ura 2510512O26 - 08:00 ;

Encerramento: 25105 12026 - 08:35

Mesa Dlretora: Presidente: Natá Soares / UNIÃO ; Vice-Presidente: André Selepenque- /

itC-; írimeiro-Secretário: Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Segundo-secretário: Negão

Monieiro IDC ;2s Vice-Presidente: Nenáo / PL ; 3o Vice-Presidente: Tia Fia / MDB

Lista de presença na Sessão: ÁIvaro Bueno I PL ; André SelepenÇue / DC ; Dalton

i"pã l-uNrÁô, itru*arion da saúde / UNIÃO ; Jeremias / REPUBLICANOS ; Marilza da

nãirii I irL, ttrtã Soares / UNIÃo ; Negáo Monteiro / DC ; Nenão / PL ; Tia Fia / MDB

Marérias do Expediente: 1 - PROJETO DE L-.EI-O-EDINÁRIA ns 58 de 2O26, DISPÔE

S'BRE REABERTÚnebe cREDITo"ADICIoNAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E

óÁõürús ÉnoüruÉúõrÃá. a"tores: , Turno: Unico, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria
lida;

Lista de Presença na Ordem do Dia: Alvaro 8"919 I PL ; André SelePen-q-u-e { P9 '
Da1ton Tupari I rir.lrÃõ , riãÃurion da Saúde / UNIÃO ; Jeremias / REPUBLICANoS ;

Marilza da Revii IPL t Natá Soares / UNIÃO; Negão Monteiro tDC; Nenão IPL; Tia Fia /

MDB



\ w
tucâmara Municipal de Alta Floresta D'oeste

Sistema de Apoio ao processo Legislativo

sem fins luerativos- e dáoutras providências. Autor: Prefeitura Municipal de AIta FlorestaD'oeste - PMAF; Turno: I-Jnico, Íipo: Nominal, sim: g, Não: o, eusteníoes: 0, Resultado:Àprovado por unanimidade votos Nominais : André selepenque - s-i-l Dalton Tupari -Sim ; Flamarion da_Saúde - Sim; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil _ Sim; Natã Soares _
Não Votou ; Negão Monreiro - Sim ; t{enão - Sim ; Íiu nia _ Si;, Áil;." Eileno _ Sim ;

Oradores da Ordem do Dia: 1 - Marilza da Reül / pL _ URL Vídeo: httFs://- Observação: https://www.youtube-.irry
watch?v=dQzTkIgUcge

Assinatura da Mesa Diretora d.a Sessão

I

Natã
Cruz

Garcia PL

Aadré Selepenque /
DC

Barbosa /
da

3ono

Segundo-
Secretário: Edirlei
Manoel Monteiro I
DC

S

AvenidaBahia,na5T03-bairrocidadeAlta-AltaFlorestaD'OesteROTel':(69)3641-3812
ilô;,77,,*,".ãÉflor"rt"do"tiã."o.r"g.ur/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste'ro'leg'br 25/05/2026

dos



Estado de Rondônia
CÂunna MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

TERMO DE REMESSA

Eu, Élton Gabriel Martins da Silva Ibarrola, Diretor Legislativo da Câmara
Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO, na oportunidade procedo à Remessa do
presente Projeto de Lei n"058/2026 e certiÍico que não há a existência de
proposição de matéria idêntica, anâloga e conexa. Desse modo procedo para
parecer da Assessoria Jurídica da Mesa Diretora.

Diretoria Legislativa, em 26 de maio de2026.

Élton Gabriel da Silva Ibarrola
Diretor Legislaüvo

Recebido .^1,.b t g., J-úÉ

jeferson
Assessor f da Mesa Diretora

§h6

m'
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cÂrrrana MuNtctpAt
ALTA FLORESTA D'OESTE

panecen luníotco

PROJETO DE LEt N. 58/2026

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

"otspõt Soam REABERTURA ot cnÉono ADtctoNAL
EspEctAL Ao zRÇAMENTI uIGENTE r oÁ ownes
PROVIDENCIAS,,

r. nrurónto

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal que solicita

autorização legislativa para Reabertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente

no valor de R$ 33.514,00 (trinta e três mil, quinhentos e quatorze reais).

De acordo com o art.2'do presente Projeto de Lei, para a cobertura do crédito

serão utilizados recursos de transferência especial do Governo Federal na fonte 17000000

no valor de R$ 33.514,00 (trinta e três mil, quinhentos e quatorze reais), oriundos de saldo

de crédito autorizado no exercício anterior, destinados a atender a Secretaria Municipal de

Agricultura - SEMAGRI.

Em síntese, é o relatório.

2. ANÁIISE JURíDICA

2.1. DA COMPETÊNCN E TNICIATIVA

Palácio Claudombo Neues da Siloa
Aue.nids Bahia, n. 5703, BaiÍo Cidade Alta, CEP 76 954.000 - Alta Flotestq D'Oeste-RO

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altallorestadoeste.ro.leS.br

A proposição está instruída com o Ofício n. 058/AGM/2026 e Mensagem n.

058/2026, esclarecendo que a matéria objetiva viabilizar a inclusão de dotação

orçamentária específica junto à SEMAGRI, destinada à aquisição de equipamentos

agrícolas, de saldo de emenda parlamentar do Deputado Federal Coronel Chrisóstomo.

lmporta esclarecer que, utilizando de parecer, a assessoria jurídica fornece

informações técnicas para consulta de determinados assuntos, com opinião jurídica

fundamentada, servindo como subsídio para tomada de decisão dos nobres membros do

Poder Legislativo municipal, embora não seja vinculante.



krO presente Projeto possui matéria de competência do Município, dado ao

disposto no art.30, inciso lda Constituição Federal, e no art.7", inciso I da Lei Orgânica

Municipal.

z.z. DA rÉcru rcl LEGTSLATTVA

Verifica-se que a propositura demonstra boa técnica, atendendo ao disposto no

art. 59 da Constituição Federal e da Lei Complementar n. 95/1998, bem como ao

estabelecido no art. 110 do Regimento lnterno da Câmara Municipal.

2.3. DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS

O Projeto de Lei em análise busca a reabertura de crédito adicional especial no

valor de R$ 33.514,00 (trinta e três mil, quinhentos e quatorze reais), com o objetivo de

viabilizar dotação específica para aquisição de equipamentos agrícolas destinados à

Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI.

A medida está voltada à execução de política pública voltada ao fortalecimento

do setor produtivo rural.

Nos termos do art. 167, inciso V da Constituição Federal, é vedada a abertura de

crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos

recursos correspondentes. No mesmo sentido, o art. 129, inciso V da Lei Orgânica

Municipal reproduz a exigência de prévia autorização legislativa e indicação dos recursos

para abertura de créditos suplementares e especiais.

A Lei n. 4.320/1964, em seu art. 41, classifica os créditos adicionais em

suplementares, especiais e extraordiná rios, ao passo que o art. 43 estabelece que a

abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos

disponíveis e será precedida de exposição justificativa.

No caso específico da reabertura, o art. 167, § 2', da Constituição Federal dispõe

que os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que

forem autorizados, salvo se o ato de autorização Íor promulgado nos últimos quatro mes

Palácio Clauilomito Neoes ila Siloa
Aoenida Bahia, n. 5703, BaiÍo Cidqde Alta, CEP 76 95+000 - Alta Florcsto D'Oeste-RO

doeste les.br / iu dico@altaflorestadoeste.ro.leg.br

A matéria é de iniciativa privativa do Chefe do poder Executivo, conforme termos

do art. 57, inciso X, da Lei Orgânica Municipal e do art. 115, inciso lV do Regimento lnterno

da Câmara Municipal, não demonstrando vício de competência e iniciativa.



tu
A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 129,§2., adota a mesma disciplina, prevendo

que os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que
forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses
daquele exercício, hipótese em que poderão ser reabertos nos limites de seus saldos e

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente.

Embora a minuta faça referência genérica e indique se tratar de reabertura de
crédito oriundo de saldo de crédito autorizado no exercício anterio[ não há instrução ou
indicação expressa e precisa sobre qual autorização legislativa anterior se trata.

Nesse sentido, recomenda-se que as Comissôes observem a necessidade de
diligenciar junto ao proponente a informação correspondente, a fim de confirmar o
atendimento ao disposto no art. 167, § 2', da Constituição Federal, bem como ao art. 129,

§ 2", da Lei Orgânica Municipal.

Registra-se que a reabertura de crédito especial pressupôe a existência de
autorização legislativa anterior válida, promulgada no período constitucionalmente
admitido, e a incorporação ao orçamento subsequente apenas nos limites do saldo
remanescente.

A Mensagem e os documentos que instruem o projeto justificam a necessidade

da reabertura do crédito e indicam a destinação específica para atender às dotações da

Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI.

Assim, sob o aspecto jurídico-formal, a proposição não possui impedimento para

tramitar, ressalvada a necessidade de identificação da autorização legislativa anterior e a

comprovação de disponibilidade do saldo remanescente.

2.4. DA TRAMTTAçÃO E VOTAçÃO

Desta forma, entende-se que não existe óbice ao recebimento do projeto.

Palácio Claudomiro Neoes da Silaa
Aoenida Bahia, n. 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.95ç0U) - Alta Floresta D'Oeste-RO

www.altafl orestadoeste.io.leg.bÍ / uridico@altafl orestadoeste. br

daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados
ao orçamento do exercício financeiro subsequente.

A proposta deverá ser submetida ao exame das Comissões pertinentes, sendo que

o quórum para aprovação do Projeto de Lei será por maioria absoluta, conforme disposto

no art. 20, § 2', inciso V, do Regimento lnterno.



3. CONCTUSÃO

Diante do exposto, manifesta pela regular tramitação do Projeto de Lei, por não
vislumbrar vícios que impeçam a sua deliberação. Recomenda-se, contudo, que as

Comissões diligenciem junto ao proponente a fim de identificar a autorização legislativa
anterior que deu origem ao crédito especial ora reaberto, comprovando a existência do
saldo remanescente e o atendimento do disposto no art. 167, §2'da Constituição Federal
e do art. 129, § 2'da Lei Orgânica Municipal.

É o parecer.

Alta Floresta D' Oeste, RO,27 de ma 2026.

) n ano

Jurídico da Mesa Diretora

OAB/RO 6.593 / Matrícula 398

Palâcio Claudomiro Neoes ila Siloa
Aoenida Bahia, n. 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.95L000 - Alta Floresta D'Oeste-RO

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaÍIorestadoeste.ro.leg.br
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Estado de Rondônia
cÂuena MUNICIPAL DE

AIta Floresta DrOeste
Assessoria Jurídica da Mesa Diretora

TERMO DE REMESSA

Certifico que, na presente data, procedo à remessa dos autos à Assessoria
das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Alta Floresta
D'Oeste/RO.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 27 de maio de 2026.

Recebido e j.

Aurea Angélica

Delfino Rolim
co da Mesa Diretora

6

Paula
Assess(r das C



Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gabinete dn Presiüncia

,luho

f
cor{vocAÇÃo DA§ COMTSSÕES

Senhores Vereadores,

Ficam convocadas as Comissões Permanentes abaixo relacionadas para reunião
no Plenário "orlando Zandonadi", apartir das 0g:00horas do dia 29 de maio de
2026.

As 08:00 horas: comieeão Permanente de Legislação, |ustiça e Redação Final

. Presidente: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO)

. Membro: Álvaro Marcelo Bueno (pL)

. Membro: André Selepenque (DC)

As 08130 horas: comissão Permanente de orçamento e Finanças

. Presidente: Edirlei Manoel Monteiro (DC)

. Membro: AndréSelepenque (DC)

. Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO)

PAUTA DÂ REUNIÃO

I - PROIETO DE LEI No 058/2026 - Executivo Municipal - DISPÕE SOBRE:
"REABERTURA DE CRÉDrrO ADICIONAT ESPECTAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Sala da Preeidência,27 de maio de 2026.

,tl
,.I,i

Assessoria
:

DE PAULA
/Câmara Municipal

A



Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Assessoia das Comissões

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAçÃO
FINAL

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se nas

dependências da Câmara Municipal os membros da Comissão Permanente de Legislação,

Justiça e Redação Final, sob a Presidência do Vereador Flamarion da Silva Barbosa

ONIÃO), com a presença dos Vereadores: Álraro Marcelo Bueno (PL) e André
Selepenque (DC), membros da comissão. Aberta a reunião pelo Senhor Presidente, foi
nomeado como relator da matéria o Vereador Álvaro Marcelo Bueno (PL).

Na sequência, passou-se à apreciação da seguinte matéria:

I - PROJETO DE LEI No 05812026 - de autoria do Executivo Municipal, que "Dispõe
sobre a reabertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente e dá outras

providências", no valor de R$ 33.514,00 (trinta e três mil, quiúentos e quatorze reais),

destinado à Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, para aquisição de

equipamentos agrícolas.

Conforme justificativa apresentada, a presente reabertura de crédito decorre de saldo

remanescente de recurso oriundo de transferência do Govemo Federal, cuja destinação

visa fortalecer as ações da agricultura municipal, proporcionando melhores condições de

atendimento aos produtores rurais do Município de Alta Floresta D'Oeste. Ressaltou-se

ainda que o recurso foi viabilizado por meio de indicação parlamentar do Deputado

Federal Coronel Chrisóstomo, demonstrando compromisso com o desenvolvimento do

setor agrícola e com o fortalecimento da agricultura familiar no município.

Os equipamentos agrícolas a serem adquiridos contribuirão diretamente para a melhoria

da infraestruturu. ãu capacidade operacional da SEMAGRI, possibilitando maior apoio

às atividades desenvolvidas pelos pequenos e médios produtores rurais, fomentando a

produção agrícola, a geração de renda e o desenvolvimento econômico local.

Após análise e discussão da matéria, os membros da comissão manifestarÍtm-se

favoráveis à tramitação do Projeto de Lei n' 05812026-

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual foi lavrada

a presente ata, que após lida e aprovada' segue assinada pelos membros da comissão'

Plenário da Câmara Municipal de Alta Floresta D' 29 de maio de 2026.

Vereador Flamarion

Vereador Álvaro Marcelo B-ueno

---ReÍátor-/- -./,/
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Membro/CPLJRF

(UNrÃo)



Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões

Comissão Permanente de Legislação justiça Redação Final

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, ]USTIÇA E

REDAÇÃO FINAL
PROIETO DE LEI N" 058/2026
Autoria: Poder Executivo Municipal
Ementa: "Dispõe sobre a reabertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento

vigente, no valor de R$ 33.514,00

I - RELATÓNTO

Trata-se do Projeto de Lei n'058/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal,
que obietiva a reabertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente, no

valor de R$ 33.514,00 (trinta e três mil, quinhentos e quatorze reais), destinado à

Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, visando à aquisição de

equipamentos agrícolas.

ConÍorme justificativa apresentada pelo Executivo, a reabertura do crédito

decorre de saldo remanescente de recuÍso oriundo de transferência do Governo

Federal, viabilizado por meio de indicação parlamentar do Deputado Federal

Coronel Chrisóstomo, com a finalidade de fortalecer as ações da agricultura
municipal e proporcionar melhores condições de atendimento aos produtores

rurais do Município de Alta Floresta D'Oeste.

A matéria foi encaminhada a esta Comissão Permanente de Legislação, Jusüça e

Redação Final para análise e emissão de Parecer, na forma regimental.

II - ANÁLISE

A proposição encontra respaldo legal nas disposições da Constituição Federal,

da- Lei Federal no 4.320/1964 e da Lei Complementar n" 101,/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), que autorizam a abertura e reabertura de créditos

adiáionais desünados ao atendimento de despesas não contempladas ou

insuficientemente dotadas no orçamento vigente.

Verifica-se que o projeto atende aos requisitos legais quanto à indicação da

origem dos recurÀor'" à finalidade específica da despesa, observando os

p.ií.ipior da legalidade, transparência e responsabilidade na gestão fiscal.

Do ponto de vista jurídico e de técnica legislativa, a matéria não apresenta vícios

de constitucionalidade, ilegalidade ou incompatibilidade com o ordenamento

jurídico vigente.

Quanto ao mérito, esta Comissão reconhece a relevância da proposta,

considerando que os equiPamentos agrícolas a serem adquiridos contribuirão

para o fortalecimento da infraestru tura da SEMAGRI, amPliando o

oferecido aos pequenos e médios produtores rurais, incentivando a Prod
agricola,a geração de renda e o desenvolvimento econômico local.

P alácio Clauilomito N eo es ila Siloa
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Do ponto de vista jurídico, a proposição atende aos requisitos legais, não

havendo óbices quanto à sua tramitação

III - VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, o voto é FAVORAVEL à tramitação e aprovação do Projeto

de Lei n" 058/2026, por estar em conÍormidade com os princípios legais,

constifucionais e regimentais aplicáveis à matéria.

Este é o Parecer,
Salve o Melhor Júzo.

Sala das Comissões, aos 29 dias do mês de maio de

Vereador Álvaro PL
Relator/

IV - PARECER E VOTO DA COMISSÃO

Diante do exposto, a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final

acompanhu à p*u.er do relator e manifesta-se FAVORÁVEL à tramitação e

aprovação do Projeto de Lei n" 058/2026, por entender que a matéria está em

cónÍormidade com a legislação vigente e atende ao interesse público.

Este é o Parecer,
Salve o Melhor Jaizo.

Sala das Comissões, aos 29 dias do mês de

Vereador Flamarion da Silva Bar Saúde)

V DC

P alúcio Claudomiro N eo es da Sikta

Comissão Permanente de Legislação Justiça Redação Final
üí

Fone: 69 3641.3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.Io'1eg'br

AaenidaBahia,n"s@,CEí76,g54-000-AltaFlorestaD'oeste/Ro



Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Assessoria das Comissões

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-

se nas dependências da Câmara Municipal os membros da Comissão Permanente

de Finanças e Orçamento, sob a Presidência do Vereador Edirlei Manoel

Monteiro (DC), com a Presença dos membros: Andrê Selepenque (DC) e

Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO), Aberta a reunião o senhor presidente

nomeou como relator o vereador Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO), foi
apreciada a seguinte matérias:

I - PROJETO DE LEI No 05812026 - Executivo Municipal - DISPÕE SOBRE:
,REABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS,. dCStiNAdO à SCCTCTATiA

Municipal de Agricultura - SEMAGRI, para aquisição de equipamentos agrícolas.

A presente reabertura de crédito decorre de saldo remanescente de recurso

oriundo de transferência do Governo Federal, cuja destinação visa fortalecer as

ações da agricultura municipal, proporcionando melhores condições de

atendimento aos produtores rurais do Município de Alta Floresta D'Oeste.

Importante destacar que referido recurso foi viabilizado por meio de indicação

pailamentar do Coionel Chrisóstomo, demonstrando o compromisso do

parlamentar com o desenvolvimento do setor agrícola e com o fortalecimento da

ãgricultura familiar em nosso Município. Os equipamentos agrícolas a serem

aáquiridos contribuirão diretamente paÍa a melhoria na infraestrutura e da

capacidade operacional da SEMAGRI, possibilitando maior apoio às aüvidades

desenvolvidas pelos pequenos e médios produtores rurais, fomentando a

produção agrícola, geração de renda e desenvolvimento econômico local. ApÓs

ànálise das matériai, o relator emitiu pareceres favoráveis quanto ao mérito

financeiro e orçamentário, entendendo que os projetos estão em conÍormidade

com a legislação vigente e com as normas de direito financeiro, especialmente no

que se refere à adequada indicação dos recursos e à compatibilidade com o

orçamento municipal. A Comissão, acompanhando o voto do relator,

manifestou-se pela aprovação de todos os projetos de lei acima mencionados.

Nada mais havendo a tratx, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a Presente

ata, que após lida e achada conÍorme, pelos membros Presentes.

Edirlei
Presidente/

f,thaf

(DC)

Flamarion da
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Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANçAS E

oRçAMENTO

PROJETO DE LEr N' 05812026

Autoria: Poder Executivo Municipal
Ementa: "Dispõe sobre a reabertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento
Vigente, no valor de R$ 33.514,00."

I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de L ei n" 058 /2026, de autoria do Poder Executivo Municipal,
que dispõe sobre a reabertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento
vigente, no valor de R$ 33.514,00 (trinta e três mil, quinhentos e quatorze reais),

destinado à Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, com a finalidade
de aquisição de equipamentos agrícolas.

Segundo a justiÍicativa apresentada, a reabertura do crédito decorre de saldo

remanescente de recurso proveniente de transferência do Governo Federal,

viabilizado por meio de indicação parlamentar do Deputado Federal Coronel

Chrisóstomo, visando Íortalecer as ações desenvolvidas pela agricultura
municipal no Município de Alta Floresta D'Oeste.

O proieto foi encaminhado a esta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

para análise e emissão de parecer quanto aos aspectos financeiros e

orçamentários.

II - ANÁLISE

Após análise da proposição, veriÍica-se que a matéria atende às disposições da

Lái Federal n" 4.320/1964 e da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), estando devidamente acompanhada da indicação da

origem dos recursos e da destinação especíÍica da despesa.

Constata-se que o crédito adicional especial visa possibilitar a uülização de saldo

remanescentÀ de recurso já existente, não ocasionando impacto financeiro

negativo ao erário municiPal, tampouco comProme
públicas.

tendo o equilíbrio das contas

A proposta mostra-se adequada sob o ponto de vista orçamentário e

considerando que os recursos serão aplicados na aquisição de equiPamen

5t
/ól

4
lpç

S

agrícolas destinados ao fortalecimento da estrutura da SEMAGRI, bene ficiando

diretamente os produtores rurais do município e contribuindo Para o

desenvolvimento da agriculfura local.

Palácio Clauilomiro Neoes ila Siloa

Fone: 69 3641 381! dl@altaÍlorestadoeste.ro.leg.br w"ww.altaÍlorestadoeste.ro'leg.br

Aoenida Bahin, n" Sí3, Bairro Cidade Aka, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/Ro



Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões

Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E

oRÇAMENTO

Dessa forma, não se verificam óbices de nafureza orçamentária ou financeira à

aprovação da matéria.

III - VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, o Relator manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do

Projeto de Lei n" 05812026, por entender que a matéria atende às exigências legais

e orçamentárias pertinentes.

Esteéomeuparecer,
Salve o melhor juízo.

Sala das Comissões, aos29 dias do maio de 2026

Vereador Flamarion - UNIÃO (Flamarion da Saúde)

/CPFO

IV - PARECER DA COMISSÃO

Diante do exposto, a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento manifesta-

se FAVORAVEL à aprovação do Proieto de Lei n" 058/2026, por entender que a

proposição atende às normas financeiras e orçamentárias vigentes, bem como ao

interesse público.

EsteéomeupareceÍ/
Salve o melhor iuizo.

Sala das Comissões, aos 29 dias do mês de 2026

Vereador EDIRLEI -DC

-DC

P alâcio Clauilomiro N eoes da Silva
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Estado de Rondônia

cÂUaNA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste

Assessoria das Comissões

TERMO DE REMESSA

Assessora das Comissões Permanente da Câmara Municipal de Alta Floresta

D'oeste/RO, na presente data, procedo à devolução da seguinte PROPOSIÇÃO:
PROJETO DE LEI N' 058/2026 Autoria: Poder Executivo Municipal, Ementa:

"Dispõe sobre a reabertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento Vigente,

no valor de R$ 33.51.4,00."

Sala das Comissões, em 29 de maio de2026.

Aurea Paula

:/h,
ry

Recebido .-t9..,. Q§.,.*oJ6

Elton Gabriel Silva Ibanola

Diretor Legislativo
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Excelenffssimo Senhor
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CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

eurÓcnaro DE LEI N'662026 ao PROJETO DE LEI N'058/2026

"nrcpÕu soBRE REABERTURA DE cnÉuro
ADICIONAT ESPECIAL AO ORçAMENTO VIGENTE E
pÁ ournAs PRovIpÊNCtA.s".

o pREFEITo Do vruulcÍpto DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADo DE
RONOÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n".
2092/2025, FAZ SABER, APROVOU e ele Prefeito Municipal SANCIONA e Publica a
seguinte:

LEI
Art. 1.o - Autoriza Reabertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente no valor de R$

33.514,00 (Trinta e três mil e quatrocentos e quatorze reais), oriundo de saldo de crédito autorizado

v no exercício anterior, destinado para atender a Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI,

observando as classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:

SUPLEMENT

Total Suplementação 33.514,00

Art. 2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos de convênio do Governo Federal na

fonte 17000000, no valor total de 33.514,00 (Trinta e três mil e quatrocentos e quatorze reais), a

reabertura do crédito adicional especial de que trata esta Lei está em conÍormidade com o disposto

no art. 1.67, g2" da Consütuição Federal de 1988 e nos arts. 41. e 43 da Lei n" 4.320/1964.pata atender

a Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI.

Art. 3".-Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação revogando se as disposições em

Paço Municipal lzidoro Stédile, aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e vinte e

GIOVAN DAMO-Prefeito
Gabinete da Presidência da Câmara
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OaB/RO 25+ti
Vereador A CRUZ

Presidente Municipal

Palácio Clau iro Neaes da Siloa
Fone: 69 g641 g812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Aka, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO

Órgão - 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste.

Órgão/ Unidade - 02.009 - Secretaria Municipal de Agricultura -
SEMAGRI

R$ 33.514,00
Proj/Ativ. 20.606.0037.1203 - Aquisição de Equipamentos Agrícolas -
T.E

R$ 33.514,00M.9052.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

R$ 33.s1400TOTAT

Receita: 1.7.1.7.99.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Convênios da União - Outras

Transferências de Programas - Principal

t



CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025t2.028 - Biênio 20252.026

p.o.. uo§J-ff
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 0'1. Qrimeiro) dias de junho de 2026, de Ordem do Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, procedo o

devido arquivamento e encerramento do presente Proieto de Lei n'058/2026.

Com este Íim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o Presente

termo que vai por mim assinado.

Érrou c. M. IBARRoLA
Diretor Legislativo

Palácio Claudomiro Neves da Silva

Fone: 69 36413812, dl tafl doeste.ro.le br www.altaflorestadoeste.ro .les.br

Aaenida Brusil, no 3333, Bairo Centro, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D 'OesteEO


